
 

ANO VI  Nº 1194

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 158/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO ASSISTENTES DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS JUNTO A SECRETARIA DE CIDADANIA E SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 
BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o 
cargo abaixo citado encontra- se devidamente criado e previsto na estrutura administrativa municipal, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.085/2022; RESOLVE:  Art. 1º Nomear o senhor FRANCISCO ADRIANO OLIVEIRA DO VALE, inscrito no CPF 
nº ***.675.823-**, para ocupar o cargo de provimento em comissão, ASSISTENTE DE ATIVIDADES ADMNISTRATIVAS 
JUNTO A SECRETARIA DE CIDADANIA E SEGURANÇA DO MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA – CE, integrante da 
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 09 de junho de 2026; 170º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA 
BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE – Título: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças – Regente: Agente de 
Contratação/Pregoeira – Processo Originário: Pregão Eletrônico Nº 01.06.2026.001-SEPLAG – Objeto: Contratação de 
instituição financeira para processar os pagamentos decorrentes da folha salarial dos servidores da Administração 
Direta e Indireta do Município, abrangendo servidores efetivos, comissionados, contratados, inativos e 
pensionistas; conceder crédito consignado aos servidores municipais, sem caráter de exclusividade; disponibilizar, 
de forma facultativa, canal para realização de pagamentos a fornecedores do Município, sem obrigatoriedade de 
adesão, sem cobrança de tarifas ou quaisquer custos, sem exigência de abertura de conta bancária e sem 
condicionamento do pagamento à utilização do referido canal; bem como gerir, em caráter de exclusividade, a chave 
PIX vinculada ao CNPJ principal do Município, assegurando aos beneficiários a portabilidade gratuita dos salários, 
além da disponibilização de integrações CNAB, CSV e/ou API e da aplicação de Índice de Medição de Resultados 
(IMR), conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e as demais partes integrantes 
deste Edital, independentemente de transcrição. – Data de Abertura: 23/06/2026 – Horário: 09H00M – Link de Acesso ao 
Edital:  | https://www.santaquiteria.ce.gov.br |  |  – https://bnccompras.com https://licitacoes.tce.ce.gov.br https://pncp.gov.br
Link de Realização dos Lances:  – Agente de Contratação/Pregoeira-Carla Maria Oliveira Timbó.https://bnccompras.com

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
– Motivo: Será adiada para retificação do Termo de Referência do Edital – Unidade Administrativa: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO – Regente: Agente de Contratação/Pregoeira – Processo 
Originário: Pregão Eletrônico (RP) Nº 18.05.2026.001-SECULT – Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA, 
DECORAÇÃO, ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE.  Agente de Contratação/Pregoeira: Carla Maria Oliveira Timbó.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 01.090626-IPESQ – Processo Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica Nº PCS-01.210526-
IPESQ – Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA O PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL (PCA) 2027, ABRANGENDO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, 
LOCAÇÃO DE SISTEMA NA MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) COM INTEGRAÇÃO VIA WEB E 
SUPORTE ONLINE, TODOS VOLTADOS À ELABORAÇÃO, GESTÃO E PUBLICAÇÃO DO PCA REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2027, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO IPESQ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA – CE – Contratante: IPESQ - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA – CE – Contratada: LIMA 

SANTA QUITÉRIA, 09 DE JUNHO DE 2026 

CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS
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JOEL MADEIRA BARROSO 

Prefeito de Santa Quitéria
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CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
CEP 62280-000

 
 

 

 

 

  

 

 

 
AMANDA VASCONCELOS DE SOUSA

Secretária Municipal de Proteção Social e 
Direitos Humanos

 MELISSA SOUSA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos

 JEAN CLAUDE ROSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública
 

Se etá o  Municipal de Relações cr ri
Institucionais e Desenvolvimento Econômicos 

MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES

 

 
Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE

Ouvidora Geral do Município          
RAFAELY MARTINS BARBOSA

 

BRENO MENDES GOMES
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

 ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES
Secretária Municipal de Saúde

 
DEYVSON RABELO DA PONTE
Controlador Geral do Município

TECHSERVICES LTDA, CNPJ nº 42.058.542/0001-65– Valor: R$ 19.500,00 (dezenove mil, quinhentos reais) – Data da 
Assinatura do Contrato: 09/06/2026 – Vigência: 12 (doze) meses – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, c/c inciso II, Art. 
94, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: Francisca Shelida Pessoa Altino (CONTRATANTE) João Victor Pimentel 
Lima (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 2ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.140524-SESA – Processo Originário: 
Dispensa Eletrônica nº PCS-01.020424-SESA – Contratante: Secretário Municipal de Saúde – Contratada: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS POR 12 MESES 
EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITERIA-CE – Nova Vigência: 16/05/2026 a 16/05/2027 – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 13 de maio 

ode 2026 – Fundamentação Legal: Art. 107, Lei n  14.133/21 e ainda na Cláusula Contratual – Signatários: Ana Patrícia 
Sousa Ximenes (CONTRATANTE); Breno Mota de Sousa (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 2ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.140524-SEPLAG – Processo 
Originário: Dispensa Eletrônica nº PCS-01.020424-SEPLAN – Contratante: Secretário Municipal de Planejamento, Gestão 
e Finanças – Contratada: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUOS POR 12 MESES EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, 
COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA-CE – Nova Vigência: 
16/05/2026 a 16/05/2027 – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 13 de maio de 2026 – Fundamentação 

oLegal: Art. 107, Lei n  14.133/21 e ainda na Cláusula Contratual – Signatários: Breno Mendes Gomes (CONTRATANTE); 
Breno Mota de Sousa (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 2ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.130524-SEB – Processo Originário: 
Dispensa Eletrônica nº PCS-01.020424-SEB – Contratante: Secretário Municipal de Educação Básica – Contratada: J.M 
DE FREITAS ARAUJO – CNPJ Nº 39.996.666/0001-87– Finalidade: Alteração de prazo que resultou a PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS 
POR 12 MESES EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E 
INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA-CE– Nova Vigência: 15/05/2026 a 15/05/2027 – Data da Assinatura do 

oTermo de Alteração Contratual: 13 de maio de 2026 – Fundamentação Legal: Art. 107, Lei n  14.133/21 e ainda na Cláusula 
Contratual – Signatários Maria Eliane Maciel Albuquerque (CONTRATANTE); Breno Mota de Sousa (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 2ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.130524-CULCS – Processo 

FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES 
Secretário Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude 

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Procuradora Geral do Município 

 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
 Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico
 

FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES PAIVA

Vice-Prefeito de Santa Quitéria

PEDRO LUCCAS MESQUITA RABELO PIRES  
Coordenador Geral da Central Única de 

Licitações, Compras e Serviços do Município  
 

 ANTÔNIO GEOVANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos

Hídricos e Proteção Ambiental 

TERÇA-FEIRA - PÁGINA 2

RAIMUNDO MARTINS PARENTE 
Superintendente do Instituto Municipal 

do Meio Ambiente do Município



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
SANTA QUITÉRIA, 09 DE JUNHO DE 2026 TERÇA-FEIRA - PÁGINA 3

S S S S 

S 
S S S S 

S S 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

S S S S 

S 
S S S S 

S S 

Originário: Dispensa Eletrônica nº PCS-01.020424-CULCS – Contratante: CENTRAL UNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E SERVIÇOS – Contratada: J.M DE FREITAS ARAUJO – CNPJ Nº 39.996.666/0001-87– Finalidade: Alteração de prazo 
que resultou a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS POR 12 MESES EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA, 
GESTÃO DE RISCOS, COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA CENTRAL ÚNICA DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA-CE– Nova Vigência: 15/05/2026 a 15/05/2027 – Data da 

oAssinatura do Termo de Alteração Contratual: 13 de maio de 2026 – Fundamentação Legal: Art. 107, Lei n  14.133/21 e 
ainda na Cláusula Contratual – Signatários: Pedro Luccas Mesquita Rabelo Pires (CONTRATANTE); Breno Mota de 
Sousa (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARA – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE - AVISO DE JULGAMENTO DO 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PCS- 01.020925-SESA - Base legal: Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 027/2025 de 23 de julho de 2025. Objeto: pré-qualificação de pessoas jurídicas, mediante análise da 
documentação de habilitação, com vistas à formação de cadastro de licitantes aptos ao fornecimento de 
medicamentos e materiais médico-hospitalares destinados às Unidades Básicas de Saúde e à unidade. O Agente de 
Contratação comunica aos interessados o resultado do julgamento, conforme segue: QUALIFICADAS: PANORAMA 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 01.722.296/0001-17; GIRASSOL 
REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -CNPJ: 56.982.062/0001-09; e 
DISTRIMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA -CNPJ: 21.830.581/0001-69. NÃO 
QUALIFICADAS: HOSPILIVI LTDA CNPJ: 30.736.150/0001-29. A Ata de Julgamento, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível na sede da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, no Portal de Licitações do TCE-CE e no site oficial do Município. 
Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do item 5 do edital e da Lei nº 14.133/2021, para a interposição 
de recursos. – Agente de Contratação: José Fabiano Vieira

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉIA – Título: AVISO DE PROCEDIMETO AUXILIAR – 
Unidades Administrativas: Secretaria de Educação Básica – Regente: Agente de Contratação – Processo Originário: 
Processo Auxiliar de Pré-Qualificação nº PCS-01.030626-SEB – Objeto: Pré-qualificação de livros didáticos 
destinados aos alunos e professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, abrangendo o Projeto 
Educação Física Escolar, destinado aos alunos do 2º ao 9º ano, e a Coleção Trilhas do Pensamento Digital, destinada 
aos alunos do 6º ao 9º ano, incluindo os respectivos Livros do Aluno e Guias do Professor, junto às instituições 
públicas que integram a rede municipal de ensino de Santa Quitéria – O Edital estará disponível após esta publicação – 
Link de Acesso ao Edital: |-  – https://www.santaquiteria.ce.gov.br/chamamento.php https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br
Os interessados poderão realizar o credenciamento a partir de 10 de junho de 2026. – Agente de Contratação: José Fabiano 
Vieira.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 01.090626-SECULT – Processo Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica Nº PCS-01.250526-
SECULT – Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CLIMATIZAÇÃO, 
ELETROELETRÔNICOS E ITENS DIVERSOS, DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO E AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Contratante: Secretaria Municipal de Cultura E 
Desenvolvimento Turístico – Contratada: 52685186 WESLEY BORGES DA SILVA, CNPJ nº 52.685.186/0001-63 – Valor: 
R$ R$ 63.822,00 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte e dois reais) – Data da Assinatura do Contrato: 09/06/2026 – 
Vigência: 31 de Dezembro de 2026 – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, c/c inciso II, Art. 94, Lei Federal nº 14.133/21 
– Signatários: Salvador Ferreira De Holanda (CONTRATANTE) Wesley Borges Da Silva (CONTRATADA).

*** *** ***

PORTARIA / 2026 – SMEBSQ DE 09 DE JUNHO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE 122
ANÁLISE DE LIVROS DIDÁTICOS DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
DE SANTA QUITÉRIA - CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação municipal vigente, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente os Arts. 78 a 82, com destaque 
para o Art. 80, que trata do procedimento auxiliar de pré-qualificação. CONSIDERANDO o Edital de Procedimento Auxiliar 
de Pré-Qualificação nº PCS-01.030626-SEB, referente ao Processo Administrativo nº PCS-01.030626-SEB, que tem por 
objeto a Pré-qualificação de livros didáticos destinados aos alunos e professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, abrangendo o Projeto Educação Física Escolar, destinado aos alunos do 2º ao 9º ano, e a Coleção Trilhas do 
Pensamento Digital, destinada aos alunos do 6º ao 9º ano, incluindo os respectivos Livros do Aluno e Guias do Professor, 
junto às instituições públicas que integram a rede municipal de ensino de Santa Quitéria. CONSIDERANDO a necessidade de 
análise técnica, pedagógica e metodológica das obras didáticas e dos materiais complementares apresentados pelas 
editoras, bem como a verificação da conformidade dos conteúdos, recursos digitais e manuais do professor com as 
especificações estabelecidas no edital, nos termos do item 4.0 do aludido edital. RESOLVE: Art. 1º Designar a Comissão de 
Análise e Avaliação de Obras Didáticas, no âmbito do Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação nº PCS-01.030626-SEB, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
SANTA QUITÉRIA, 09 DE JUNHO DE 2026 TERÇA-FEIRA - PÁGINA 4

S S S S 

S 
S S S S 

S S 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

S S S S 

S 
S S S S 

S S 

com a finalidade de proceder à análise técnica, pedagógica e metodológica das obras didáticas, manuais do professor, 
materiais complementares e recursos digitais apresentados pelas editoras interessadas, verificando sua conformidade com 
os critérios e requisitos estabelecidos no edital e na legislação aplicável.Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes 
membros: – ANA MARIA AVELINO DE LIMA LINHARES | CPF ***.244.583-**;  – ROBERTA CLÉVIA VIANA MARTINS 
FARIAS | CPF ***.800.483-**; – MARIA ERIDAN DOS SANTOS OLIVEIRA  | CPF ***.015.973-**. Art. 3º Compete à 
Comissão: I – Receber, analisar e avaliar as obras didáticas, manuais do professor, materiais complementares e recursos 
digitais apresentados no âmbito do Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação; II – Proceder à avaliação das obras de acordo 
com os critérios estabelecidos no Edital e em seus anexos, observando os aspectos pedagógicos, metodológicos e a 
adequação dos conteúdos às necessidades da Rede Municipal de Ensino; III – Realizar a pontuação das obras submetidas à 
análise, conforme os critérios de avaliação definidos no Anexo IV do Edital; IV – Emitir parecer técnico circunstanciado, 
devidamente fundamentado, indicando a aprovação ou reprovação das obras avaliadas; V – Registrar e instruir 
adequadamente todos os atos praticados nos autos do Processo Administrativo correspondente; VI – Zelar pela observância 
dos princípios da impessoalidade, isonomia, transparência e julgamento objetivo durante todo o processo de avaliação. Art. 
4º Os trabalhos da Comissão terão caráter técnico, objetivo e imparcial, devendo observar rigorosamente os critérios 
estabelecidos no edital, bem como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
julgamento objetivo. Art. 5º A participação na Comissão não ensejará percepção de gratificação ou remuneração adicional. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se. Gabinete da Secretaria de Educação do Município de Santa Quitéria – Ceará, aos 09 de junho de 2026. Maria 
Eliane Maciel Albuquerque - Secretária Municipal de Educação Básica

*** *** *** 

SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

https://diario.santaquiteria.ce.gov.br/download/1409


